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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 331, de 13/10/2022.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 2º da Lei 

Complementar 605/2013, combinado com o § 3º do art. 3º do 

Decreto 153/2003, os servidores abaixo relacionados para, 

sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Central de Avaliação de Estágio Probatório, encarregada da 

avaliação de desempenho dos servidores nomeados para o 

exercício do cargo de provimento efetivo de Técnico 

Universitário, no âmbito da UDESC, conforme Processo 

46115/2022:

SARA ANGELITA GOELLNER, matrícula 0663282-3-01

CLEUSA MARIA DE CASTILHO SILVEIRA, matrícula 

0665589-0-01

CRISTINA ROSCHEL PIRES, matrícula 0368961-1-01

FRANCIELE VIVIAN, matrícula 0956648-1-01

ORESTES TREVISOL NETO, matrícula 0978585-0-01

Art. 2º Os membros da Comissão Central de Avaliação de 

Estágio Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar 

de 10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: RQ97XJ98

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9SUTk3WEo5OA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
RQ97XJ98 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 332, de 13/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CCT, conforme processo 46115/2022.

MARCIO METZNER, matrícula 0276645-0-02

GISELE NEVES LIANDRO, matrícula 0657025-9-01

JONAS DANIEL PORTO, matrícula 0368963-8-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 74NV02YQ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl83NE5WMDJZUQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
74NV02YQ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 333, de 13/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CESFI, conforme processo 46115/2022.

TATIANE VALIGURA, matrícula 0605000-0-01

LARISSA DE MENDONCA SCHLICKMANN, matrícula 

0602914-0-01

MARCOS DE OLIVEIRA BORGES, matrícula 0663298-0-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 U

D
E

S
C

 0
00

46
11

5/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
T

79
51

Y
X

U
.

107



Assinaturas do documento

Código para verificação: T7951YXU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9UNzk1MVlYVQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
T7951YXU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 335, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/ESAG, conforme processo 46115/2022.

LUANA CERETTA DE SOUZA, matrícula 0658479-9-01

CARLA AMARILHO SAGAZ, matrícula 0301572-6-01

CECILIA JUST MILANEZ COELHO, matrícula 0361551-0-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L8FV95D4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9MOEZWOTVENA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
L8FV95D4 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 336, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CEAVI, conforme processo 46115/2022.

LUCAS KUSTER MORAES, matrícula 0382172-2-02

RENAN THIAGO CAMPESTRINI, matrícula 0356895-4-02

VANESSA CARLA DO LIVRAMENTO, matrícula 

0375467-7-03

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Tornar sem efeito o Ato do Reitor 298/2022.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: L117U8MU

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9MMTE3VThNVQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
L117U8MU ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 337, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CEART, conforme processo 

46115/2022.

FERNANDA DA SILVA LISBOA, matrícula 0362320-3-01

ELIZA CRISTINA DOS SANTOS VARGAS, matrícula 

0657074-7-01

ANDRE MANFREDINI DE LIMA, matrícula 0950673-0-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: KW2834GW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9LVzI4MzRHVw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
KW2834GW ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 338, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CEFID, conforme processo 46115/2022.

GUSTAVO MARTINS B ITTENCOURT ,  ma t r í cu la 

0657107-7-01

MARIZA TEREZINHA RODRIGUES BEIRITH, matrícula 

0653247-0-02

MARGARETH PORTELA, matrícula 0361838-2-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4778LXUR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl80Nzc4TFhVUg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
4778LXUR ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 339, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CERES, conforme processo 

46115/2022.

LIZ KELLI DE AMORIM SOMBRIO, matrícula 0368197-1-01

MILLA LIMA FAUST, matrícula 0366039-7-01

MARIELY ORLANDI MARCELINO SERAFIM, matrícula 

0956276-1-02

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O608UY7V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9PNjA4VVk3Vg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
O608UY7V ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 340, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CEPLAN, conforme processo 

46115/2022.

RAFAEL NABUCO DE OLIVEIRA, matrícula 0657339-8-01

FERNANDA RUSCZAK, matrícula 0656966-8-01

WENDER KELVIN CORREA, matrícula 0664966-1-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: ZM57V68G

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9aTTU3VjY4Rw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
ZM57V68G ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 341, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/FAED, conforme processo 46115/2022.

FERNANDA HERMANS LIMA, matrícula 0657038-0-01

GISLENE PRIM, matrícula 0959587-2-01

ROBERTO OLIVEIRA DO PRADO, matrícula 0362723-3-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 26URA43H

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl8yNlVSQTQzSA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
26URA43H ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 342, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CEAD, conforme processo 46115/2022.

GABRIELA AMARILHO, matrícula 0290456-0-01

DOUGLAS MAIA SALVADOR, matrícula 0664284-5-01

MARILANE MACHADO DE AZEVEDO MAIA, matrícula 

0375704-8-02

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3698HCZO

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl8zNjk4SENaTw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
3698HCZO ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 343, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CEO, conforme processo 46115/2022.

MARILENE DOS SANTOS FRANCESCHI, matrícula 

0370706-7-02

PATRICIA BAIRROS ALVES, matrícula 0662102-3-01

BERONICE APARECIDA DA SILVA HOSS, matrícula 

0665647-1-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: HKZ58J39

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9IS1o1OEozOQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
HKZ58J39 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 344, de 14/10/2022.

O Reitor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA - UDESC, no uso de suas atribuições, de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei Complementar 

605/2013, combinado com os incisos VII e XVII do art. 28 do 

Estatuto da UDESC, e com o § 3º do art. 3º do Decreto 

153/2003,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem a Subcomissão de 

Avaliação de Estágio Probatório encarregada da avaliação de 

desempenho dos servidores nomeados para exercício de 

cargo de provimento efetivo de Técnico Universitário, no 

âmbito da da UDESC/CAV, conforme processo 46115/2022.

IVAN MELO DE LIZ, matrícula 0373281-9-02

GLORIA MARIA FERNANDES KLEIN ,  matrícula 

0384637-7-03

ESTELA MARIS CAMARGO BERNARDELLI, matrícula 

0362156-1-01

Art. 2º Os membros da Subcomissão de Avaliação de Estágio 

Probatório terão um mandato de 02 (anos), a contar de 

10/10/2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C32L7F0V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMTVfNDYxODFfMjAyMl9DMzJMN0YwVg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046115/2022 e o código
C32L7F0V ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 345, de 17/10/2022.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

ALOCAR, com base no item XVI, do Art. 25 da Resolução 

029/2009-CONSUNI, a contar de 01/11/2022, a carga horária 

administrativa de até 20 (vinte) horas/semanais a ANGELA 

MARIA BLATT ORTIGA, matrícula 0243208-0-02, ocupante 

do cargo de Professor Universitário da UDESC/CEAVI, para 

atuação da servidora junto a Coordenadoria de 

Desenvolvimento Humano da Reitoria, conforme processo 

46118/2022.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7187VOWT

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 17/10/2022 às 18:59:18
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDYxMThfNDYxODRfMjAyMl83MTg3Vk9XVA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046118/2022 e o código
7187VOWT ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 346, de 17/10/2022.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições constantes do 

inciso VII e XVII, do artigo 28 do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o afastamento parcial, reduzindo a carga 

horária para 20 horas semanais, do servidor ROBERTO 

RIVELINO DIAS, matrícula 0997094-0-01, ocupante do cargo 

de Técnico Universitário de Desenvolvimento da 

UDESC/Reitoria, para cursar Mestrado Profissional em Gestão 

de Unidades de Informação na Universidade do Estado de 

Santa Catarina - UDESC, no período de 01/09/2022 a 

30/08/2024, conforme Processo 45846/2022.

Art. 2º O afastamento ocorrerá com ônus limitado à UDESC, 

ou seja, o servidor terá direito apenas ao vencimento e demais 

vantagens do cargo ou função.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W9476ODX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 19/10/2022 às 18:18:27
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDU4NDZfNDU5MTBfMjAyMl9XOTQ3Nk9EWA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00045846/2022 e o código
W9476ODX ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

32



ESTADO DE SANTA CATARINA

ATO DO REITOR Nº 347, de 19/10/2022.

O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa 

Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições e de 

conformidade com a delegação de competência prevista nos 

incisos VII e XVII, do artigo 28, do Estatuto da UDESC, 

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor FRANCISCO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA, matrícula 0353531-2-01, ocupante do cargo de 

PROFESSOR UNIVERSITARIO, para exercer as funções de 

Pró-reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da UDESC, no 

período de 27/10/2022 a 06/11/2022, enquanto o titular estiver 

afastado, conforme Processo 46427/2022.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 11YC83AV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ ANTONIO FERREIRA COELHO (CPF: 905.XXX.187-XX) em 19/10/2022 às 18:18:28
Emitido por: "Autoridade Certificadora SERPRORFBv5", emitido em 07/04/2020 - 20:24:46 e válido até 07/04/2023 - 20:24:46.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDY0MjdfNDY0OTNfMjAyMl8xMVlDODNBVg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00046427/2022 e o código
11YC83AV ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Finalizo o Boletim de Atos da Udesc - 155, de 21/10/2022 contendo 35 páginas.

Ana Cláudia Silva de Souza
Setor de Cadastros de Informações Funcionais – SECAINF

Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH
Pró-Reitoria de Administração – PROAD
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O1852OVL

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CLAUDIA SILVA DE SOUZA (CPF: 888.XXX.709-XX) em 21/10/2022 às 13:39:19
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:45:09 e válido até 30/03/2118 - 12:45:09.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNDczOTFfNDc0NTlfMjAyMl9PMTg1Mk9WTA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00047391/2022 e o código
O1852OVL ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


